
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o
Excelentíssimo  Ministro-chefe
da  Secretaria  de  Comunicação
da Presidência da República, Sr.
Paulo  Pimenta,  para  prestar
esclarecimento  sobre
informação  de  que
manifestantes  roubaram armas
do  GSI  enquanto  ministro  da
pasta, General  Dias "passeava"
com os invasores.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja

convocado  o  Excelentíssimo  Ministro-chefe  da  Secretaria  de

Comunicação da Presidência da República, Sr. Paulo Pimenta, para

prestar  esclarecimento  sobre  informação  de  que  manifestantes

roubaram armas do GSI enquanto ministro da pasta, General Dias

"passeava" com os invasores.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do Excelentíssimo

Ministro-chefe  da  Secretaria  de  Comunicação  da  Presidência  da

República,  Sr.  Paulo  Pimenta,  para  prestar  esclarecimento  sobre *C
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informação de que manifestantes roubaram armas do GSI enquanto

ministro da pasta, General Dias "passeava" com os invasores.

Isto porque, o ministro da Secom (Secretaria de Comunicação

Social da Presidência), Paulo Pimenta (PT), divulgou um vídeo onde

mostra que armas teriam sido roubadas de uma das salas do GSI

(Gabinete de Segurança Institucional) no Palácio do Planalto1.

Pimenta  apresentou  maletas  vazias  que,  de  acordo  com  ele,

guardavam o armamento da segurança presidencial. Durante a tarde,

um grupo de manifestantes furou o bloqueio policial e invadiu prédios

do Congresso Nacional e do Supremo Tribunal Federal (STF), além do

Palácio do Planalto.  Imagens divulgadas pelo ministro mostram os

danos  causados  nos  gabinetes  do  Palácio  do  Planalto,  incluindo

mesas,  cadeiras,  documentos,  impressoras,  computadores,

televisores e obras de arte.

“Aqui no térreo do Palácio do Planalto, em uma sala do Gabinete

de Segurança Institucional. Cada uma dessas maletas são (guardam)

armas, armas letais e não letais, que foram levadas daqui. Tentaram

botar  fogo”,  diz  o  ministro.  “As  armas  letais  e  não  letais  foram

roubadas  pelos  criminosos  de  dentro  do  Palácio  do  Planalto”,

completou2.

Não  há  informações  sobre  quais  tipos  de  armas  e  quantas

munições foram roubadas. No vídeo, Pimenta disse que este “é mais

um crime a ser apurado“.  Ao lado do ministro no vídeo, estava o

secretário nacional do Consumidor, Wadih Damous3.

Sucede  que,  conforme  amplamente  divulgado,  durante  as

manifestações e enquanto as armas foram roubadas, o ministro do

GSI  estava  passeando  com os  invasores,  e  neste  cenário  pairam

dúvidas  quanto  a  conduta  comissiva  e  omissiva  dos  membros  do

1 https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2023/01/08/ministro-diz-
que-terroristas-roubaram-armas-de-sala-do-gsi-no-planalto.htm
2 https://www.correiobraziliense.com.br/politica/2023/01/5064715-bolsonaristas-
que-invadiram-planalto-roubaram-armas-e-municoes-do-gsi.html
3 https://www.poder360.com.br/governo/extremistas-roubaram-armas-e-municao-
do-palacio-do-planalto/
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Poder  Executivo  relação a estes  crimes,  principalmente  de que se

trata  de  roubo  de  armas  dentro  de  um  gabinete  de  extrema

importância  nacional,  e  isso  é  muito  grave  e  deve  ser  melhor

esclarecido. 

Portanto, neste esteio, apresentamos o presente requerimento

com a finalidade de desanuviar as dúvidas decorrentes de posições

imprecisas dentro do próprio governo e esclarecer, de forma oficial,

como se sucedeu o fato criminoso e quais medidas foram tomadas

a respeito. 

Sala da Comissão, em             de                                  de

2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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